
UNÚ AUTORIZAÇÃO DE APLICAÇÃO RESGATE - APR

ART. 116 DA PORTARIA TVÍÍP I.46712022

Nc / ANO: 00212026
CC: L7126-3

AUTORIZAÇÃO DE APLICAÇÃO E RESGAIE - APR

DNIÃ:. 2710L12O26

Valor (R$): 6.222,09
Quantidade de Cotas: 1397.983867
Operação: APLICAÇÁO

Dispositivos de resol. do CMN:
4.963, Artigo 74, Inciso I, Aínea " b "

Adminlstrador: BB GESTAO DE RECURSOS
DTVM S.A

Gestêio: BB GESTAO DE R-ECURSOS DTVM S.A

CNPJ Gestão: 30.822.936/0001-69
Dlstrlbuldor: BANCO DO BRASIL S.A.

CNPJ Distribuidor: 00.000.000/0001-9 I
Data de lnlclo do frrndo: 08/05/2025

Valor da cota no dia da Op: 4,45076
CNPJ Admtnistrador: 30.822.936/0001-69

Qtde de Cotas: 2.47 4.923.212,75196
Thxa de adrninlstração: O,7Oo/o

Benchmark: IR.F-M 1

Thxa de perfomance: 0

Dlsp. recursos resgatados: D+0
PL na data da op: Rg 11.015.288.043,00

Reprêsentante Legal:

ISABEL CRISTINA FREIRE DA
ROCHA

cPF. 1.r*.646.164_*

lsab€lCristim Fieire da Rocha
DiíetoÍa Pi-.s;dente
ITA''JRUBAF?EV

8.1,1)ti, 17rlA14

Ass

Certlflcação:

Valldade: -

Proponente/Gestor:

ISABEL CRISTINA FREIRE DA
ROCHA

cPF. {++.646.164_f+

Certiftcação: TOTUM -
TOTUM GESTOR
REC/COMITÊ

Validade: lLlLOl2OzT

. . ^-:.:-^ 8."ü. ilâ Rocla

Ass @

Liquidante:

ISABELI-A, LUÍZA GOMES
QUIRINO MENEZES LEAL

CPF: #.281.154-*

Certlftcação; -

Validade: -

' .irretora Administrativa e Financeka

ITACURUBAPREV

rsâoêllâ Lui G. Quinno de M Leal

CARACTERÍSTICAS DO ATIVO
BB IRF.M 1 TP FIC RF PREVID

CNPJ: 1 1.328.882/0001-3s

Unidade gestora do RPPS:
INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES

MUNICIPAIS DE TTACURUBA
CNPJ: 12.127.391/0001-99

HISTÓRICO / DESCRIçÃO DA OPERAçÁO

APLICAÇÃO NO VALOR DE R$ 6.222,09, DISPONÍVEL NA CONIA BB 17126.3, NO FUNDO DE
INVESTIMENTOS BB IRF.M 1 TP FI RFPREVID. AAPLICAÇÃO NO REFERIDO FUNDO FOI
MOTIVADA POR SER UM FUNDO DE INVESTIMENTO MAIS CONSERVADOR E MENOS VOLÁTIL,
OFERECENDO NESTE MOMENTO MENORES R]SCOS AO INVESTIMENTO E RÁ?IDA LIQUIDEZ.
AAPLICAÇÃO ESTÁ DE ACORDO COM A POLÍTICA DE INVESTIMENTOS E RESOLUÇÃO CMN
4.96312021E PORTARIA MTP 1.46712022, ESTANDO A INSTITUIÇÃO BANCÁRIA E O FUNDO DE
INVESTIMENTO T{ABILIADOS A RECEBER RECURSOS DO INSTITUTO.

Ass:


